
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Gabinete da Vereadora Missionária Michele Collins 
 

Emenda Modificativa ao Projeto de 

Lei do Executivo Nº 34/2021, de 

autoria do Poder Executivo, que 

institui o Plano Plurianual do 

Município do Recife para o período 

de 2022 a 2025.  

 

Altera o Programa: 1252 - GESTÃO DA POLÍTICA INTEGRADA DE PREVENÇÃO À 

VIOLÊNCIA E PROMOÇÃO DA CULTURA DE PAZ, que passa a ter a seguinte 

redação:  

 

“1252 - GESTÃO DA POLÍTICA INTEGRADA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E 

PROMOÇÃO DA CULTURA DE PAZ E JUSTIÇA RESTAURATIVA ” 

 

JUSTIFICATIVA 

A emenda que ora encaminho a esta Casa Legislativa visa incluir a questão da 

Justiça Restaurativa, em consonância com o projeto de iniciativa do Executivo que 

institui a Política Municipal de Cultura de Paz e Justiça Restaurativa. Ademais, é 

importante registrar que se trata de um modelo recente implantado em alguns países, o qual 

vem reduzindo os índices de violência e aumentando a participação da sociedade 

na resolução de problemas comunitários.   

            

Recife, 25 de outubro de 2021. 

 

________________________ 

Miss. Michele Collins 

Vereadora 
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